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O livre exercício do Direito de voto por parte das pessoas com deficiência visual

I - introdução
1. A ACAPO – Associação dos Cegos e Amblíopes de Portugal – é a entidade de âmbito nacional que tem por missão representar e defender os direitos e interesses das pessoas com deficiência visual em Portugal, e concentra a sua actuação em todos os aspectos que, directa ou indirectamente, concorrem para uma plena cidadania das pessoas cegas e amblíopes, no contexto de uma sociedade inclusiva. 
2. Na sequência do último acto eleitoral, e malgrado as intenções manifestadas pelos diversos grupos parlamentares na Assembleia da República, uma vez mais aos cidadãos com deficiência visual não foi possibilitado o exercício do direito de voto em plenas condições de igualdade e autonomia. Assim, por se verificarem limitações ao exercício de um mais fundamentais direitos da democracia, a Direcção Nacional da ACAPO propõe a adopção de um mecanismo que permita o voto autónomo e acessível para todos os eleitores com deficiência visual.
II - ENQUADRAMENTO
3. “Todos os cidadãos têm a mesma dignidade social e são iguais perante a lei”, estabelece a Constituição da República Portuguesa, ao consagrar o princípio da igualdade, não podendo nenhum cidadão ser privado de um direito em razão das suas características físicas, formação intelectual ou condições económico-sociais. O povo exerce o poder político através do sufrágio universal, igual, directo, secreto e periódico, tendo direito de sufrágio todos os cidadãos maiores de dezoito anos, ressalvadas as incapacidades previstas na lei. O exercício do direito de voto é pessoal e constitui um dever cívico que todos devemos cumprir, incluindo os cidadãos com deficiência, os quais gozam plenamente dos direitos e estão sujeitos aos deveres consignados na Constituição, com ressalva do exercício daqueles para os quais se encontrem incapacitados.     
4. Em Portugal, os eleitores afectados por doença ou deficiência física notória, que a mesa verifique que não podem praticar autonomamente o acto de votar, votam acompanhados por outro eleitor por si escolhido que garanta a fidelidade de expressão do seu voto, o qual fica obrigado a sigilo absoluto – assim estabelecem as diferentes leis eleitorais em vigor no nosso país. Como facilmente se pode concluir, este sistema não garante a plena igualdade dos cidadãos eleitores cegos ou com baixa visão no exercício do seu direito de voto. Desde logo por não o poderem exercer de forma directa e autónoma, necessitando sempre da intermediação de um segundo eleitor no acto de votar, o qual, não obstante ser uma pessoa da sua confiança, permite sempre que subsistam dúvidas sobre o respeito pela orientação de voto formulada. Por outro lado, não se encontra igualmente garantido o carácter secreto do voto, o qual passa a depender de uma segunda pessoa.
III – CONTEXTO MUNDIAL

5. Existem diferentes modelos de exercício do direito de voto por parte das pessoas com deficiência visual, dos quais se destacam essencialmente três matrizes:

a) O voto acompanhado por uma pessoa de confiança, vigente em Portugal, mas também em países como Bélgica, Dinamarca, Eslováquia, Finlândia e Irlanda;

b) O voto electrónico, em que o eleitor com deficiência visual vota através de um computador que lhe seja acessível através da instalação de um software leitor de ecrã com sintetizador de voz, em vigor em países como França, Estónia, Brasil e Argentina;  

c) O voto em Braille, através da sobreposição de uma matriz em Braille a um boletim comum, que permita assinalar com uma cruz o quadrado correspondente à sua opção, sistema vigente em países como Alemanha, Áustria, Chipre, Espanha, Malta, Reino Unido, Suécia e Noruega.   
6. Desde sempre que os deficientes visuais têm pugnado pela implementação em Portugal do modelo de voto electrónico, uma vez que se trata do único modelo que, de entre todos, garantirá o exercício do direito de voto em condições de igualdade para todos os cidadãos eleitores, com ou sem deficiência, tendo já sido realizadas no nosso país experiências piloto para a adopção deste modelo. Para a sua implementação, haverá que proceder à instalação de computadores em todas as mesas de voto, os quais também se encontrarão preparados para serem utilizados por cidadãos com deficiência visual, permitindo assim que todos votem da mesma maneira, em reais condições de igualdade. Todavia, não tem sido possível reunir a vontade política necessária à implementação deste modelo de voto. 
IV – IMPLEMENTAÇÃO DE UM SISTEMA DE VOTO ACESSÍVEL

7. Assim, a ACAPO propõe a criação de um modelo de voto alternativo, que permitirá às pessoas com deficiência visual exercer o direito de voto de forma directa e secreta.   

Este modelo é composto por duas peças, o boletim de voto comum e a matriz Braille. O boletim de voto impresso a tinta consiste num boletim normal embora desenhado segundo as normas de desenho universal, em que se terá em consideração o tipo e tamanho da letra e o contraste da mesma com o fundo do boletim. A matriz Braille tem exactamente a mesma informação que o boletim a tinta tendo sido impressa segundo as normas da grafia Braille portuguesa. A matriz tem a particularidade de ter os quadrados vazados e de estes coincidirem com os respectivos quadrados do boletim a tinta. Dada a dimensão do código Braille, cujos caracteres têm uma dimensão padrão única, ligeiramente superior ao tamanho das letras a tinta, o desenho do boletim poderá ter de se adaptar à dimensão do desenho da matriz. As duas peças deverão ser afixadas uma à outra, através de uma mola, de forma a não se poderem deslocar com o manuseamento, evitando que os quadrados da matriz braille deixem de coincidir com os quadrados do boletim de voto. Note-se que, no momento da entrega das duas peças, o presidente da mesa deverá testar a caneta, para evitar que a pessoa com deficiência visual vote em branco involuntariamente. 
V – CONCLUSÃO

8. A introdução deste modelo de voto em Portugal será de grande relevância, uma vez que, pelo facto deste respeitar as regras do desenho universal, servirá não só para os cerca de cento e sessenta e três mil e quinhentos deficientes visuais portugueses, como também os eleitores em geral, com especial incidência nos cidadãos idosos, cerca de um milhão e meio de portugueses, que apresentam com frequência dificuldades visuais. Com este sistema, as pessoas com deficiência visual poderão votar de forma directa e secreta, constituindo a sua introdução um passo importante no sentido da autonomia destes cidadãos e do modo como a sociedade os perspectiva.
9. Sendo 2013 ano de eleições legislativas, a ACAPO tudo fará para que nos próximos dois anos, seja possível estabelecer os consensos políticos necessários para se proceder à revisão da legislação eleitoral e, consequentemente, implementar o sistema de voto em Braille em Portugal.   
Lisboa, 31 de Janeiro de 2011
A Direcção Nacional da ACAPO
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